UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
~ CENTRO DE TECNOLOGIA )
PROGRAMA DE POS-GRADUAGAO EM ENGENHARIA DE PRODUGAO

Resolucgéo Interna do PPGEP N°13

O Colegiado do PPGEP, no uso de suas atribuicdbes e considerando a
necessidade de estabelecer critérios para obtencdo de créditos por meio de
publicacdes de cunho técnico-cientifico, a partir de 16.04.2019.

RESOLVE

Estabelecer os critérios para obtencao de créditos por meio de publicacbes de
cunho técnico-cientifico pelos discentes em nivel de Doutorado do Programa
de Po6s-Graduacao em Engenharia de Producdo (PPGEP), conforme segue:

Art. 1°. Os discentes do PPGEP em nivel de Doutorado poderdo obter até doze
créditos por meio de publicacdes de cunho técnico-cientifico, por meio das
disciplinas Producgédo Cientifica e Intelectual I, Produg&o Cientifica e Intelectual
II, Producado Cientifica e Intelectual Ill e Producdo Cientifica e Intelectual IV,
cada uma de trés créditos.

Art. 2°. O numero de créditos atribuido a cada publicacao respeitara a seguinte
relacéo:

| — Artigos publicados em periddicos com classificacdo Qualis A1 ou A2: 3
créditos;

Il — Artigos publicados em periddicos com classificagdo Qualis B1 ou B2: 2
créditos;

[l — Artigos publicados em periddicos com classificacdo Qualis B3, B4: 1
crédito (limitado a 3 créditos).

Paragrafo Unico. Para validar uma disciplina de Publicacdes é necessario que o
total de créditos atribuidos as publicaces solicitadas pelo discente seja igual
ou superior a 3 créditos.

Art. 3°. Somente serdo atribuidos créditos para publicac6es que atendam todos
0S seguintes requisitos:

| — publicacéo deve ser desenvolvida no periodo de doutoramento do discente;
Il — publicacdo deve ser em conjunto com o orientador; e

[l — no caso de coautoria da publicacdo de mais de um discente de Doutorado
do PPGEP, somente o primeiro coautor discente de Doutorado do PPGEP, de
acordo com a ordem dos autores do trabalho, podera solicitar a atribuicdo de
créditos.

Art. 4°. A solicitacdo de obtencé&o de créditos por meio de publicacbes deve ser
encaminhada ao Colegiado do PPGEP, contendo a concordancia do orientador
quanto a solicitagdo e as coOpias das publicacbes a serem utilizadas na
obtencao dos créditos.

COORDENACAO DO PROGRAMA  DE POS-GRADUACAO EM
ENGENHARIA DE PRODUCAQO, do Centro de Tecnologia, da Universidade



Federal de Santa Maria, aos dezesseis dias do més de abril do ano de dois
mil e dezenove.



